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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CJiI;$SÀO DE LIOITACIO

Folha No 7'à:5\/ '

'\-/

Ata de Registro de Preços no 2022.10.17.0001 - ARP

Pregão Eletrônico n0 2022.09.05.1 - SRP

0 MUNrcíPto DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante
denominado Oe ÓncÃO GERENCIADOR DA ATA, e de outro tado a empresa COMERCIAL SOARES NS
LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da Silva, 482,Farias Brito, Fortaleza-CE, Contato: (85)3204-
8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 13.485.158/000140 e C.G.F. sob o no 06558410-4, neste ato
representada por Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF n0 198.338.734-72,daqui por diante denominado
de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo
com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta
Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gerenciador e participante e pelo representante
legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

Cúusuu PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no g.488/2018 e Decreto Federal no 10.0241201g,
subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n"12312006 e LeiComplementar no 14712014.

GúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
materiais permanentes para atender as necessidades dos equipamentos sociais pertencentes a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a fazei parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo
incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos
da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -
Pregão Eletrônico no 2022.09.05.1 - sRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

N

Lote : 03 .

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
unitário

Valor
Total

QUADRo, CINEMA, oINÂuIco, APRESENTAÇÃo
ZOOM: DIGITAL; FACTOR: 1.35 ALTO-FALANTE: 2 W NíVEL

600,4:4 D
ISSÃO DE

x ISPLA ED RES:co800SVGA, 55' COMRESOLUÇÃO 0,
CONTRASTE: 5.000 ME LUZ COLORIDA: 03.20 NLUME S

LU2.240 MENS M rvl0Do ECODE evtssÃo DE(E LUZ BRANCA:NOMTA)
LU3.200 MENS 2.240E MENSLU EM DEMODO T H'AMAN o( ECONOMTA)

DA EM:MAG 30 350. ÂttcDIST, IA: M77 [íoM DEDOS2,4 MAGE SN

RMAL:NO 37 DB LENTESLENTE: ED P(A), ROJ NÚ[/lERo 1FEÇÃo
ÂttcDIST, FOCALIA 1 76, MM DEFOCO MANAJUSTE UAL SET ,|8:OFrF

MPOTE ED TEMPOESPERA: DE rruíc to ERCAc 6DE
DOpenío DE IMEECAQU 30NTO FSEGUNDOS NU E tosrlÊrucÇÃo

AV Ível,T cÂMEcoM RA MEU COR

COR: PRETO S DE PROJ 3LC

oe nuÍ
UND I TOMATE 2.600,00 2.600,00
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DURAÇÃo, pRoJEÇÃo EM REDE, ruNÇÃo DE coPtA osD, sE
FUNÇÃo DE spLrrscREEN, coNFrcunnÇÃo Do PRoJEToR

KEYSToNE HoRIzoNTAL E VERTICAL LÂMPADA DE

CODIGO QR SUPORTE PARA ADAPTADOR WI-FI, PROT
oRrrícro oo

M

DE UNIDADE
SEM FIOS, PR 1 X USB 2.0 TIPO
01 X USB 2.0 TIPO Oí X ENTRADA VGA 01 X ENTRADA HDMI 01

ENTRADA coMPoSTA 01 X ENTRADN S-VíOEO 01 X ENTRADA D

ÁUDIo INFoRMAÇÔES ADICIoNAIS VOLTAGEM: 1OO

Â.;.ir:àoSamp-,a;';.fioli.i$-l+arrd*r*Laec.rScra-ilf,P: hl"*4í]-**|]- r'Lrar$jrr:t*al\crtryCâ'-Fr:nc: (88]3Iqq"ti3$-]
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CABO DE SEGURANÇA, BLOQUEIO
toreÇÃo PoR SENHA, coNExôEs o

\

nnn, PROJETOR GT2OOO HD 2OOO LUMENS COM HDMI, AV, VGA, USB E SD
CARD, FOCO MANUAL; CAIXA DE SOM EMBUTIDA; CONEXÃO DE
Áuo|o s.sNíN4; ACoMPANHA coNTRoLE REMOTO; PROPORÇÃO DE
TELA: 4:3 / 16:9; DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO: 1,2 3,6M; TAMANHO DA
pno;eÇÃo (DIAGoNAL): 35 120"; úupRoR DE LED coM vtDA úTtL
oe nrÉ 2s.000 HoRAS; TNTERFACE DE ENTRADA: VGA, HDM|, AV, usB
E CARTÃo SD. MODELO: PROJ GT2OOO HD EAN: 7899555631783
cnRncrEnÍslcAS:
MODELO GT2OOO COR BRANCO BRILHO 2OOO LUMENS CONTRASTE
15OO:1 CORES 16,7 MILHOES TECNOLOGIA TFT úMPADA LED
RESOLUÇÃO NATTVA 1280 X72O (HD) PROPORÇÃO DA TELA 4:3 / 16:9
TAMANHO DA PROJEÇÃO 35 120 POLEGADAS
otsrÂrucn DE pRoJEÇÃo 1,2 3,6M MoDELo DA LENTE N. F190
AJUSTE TRApEzto vERTtcAL Ârucut-o 1s'AJUSTE DE Foco MANUAL
pRocESSADoR Mtps otsrÂuctn pARA AcESSo REMoro tu RuÍoo
EM opERAÇÃo 6oDB porÊucrn Do ALTo FALANTE 3w x2 TENsÃo
DE ENTRADA BIVOLT CONSUMO 7OW CONSUMO (STAND-BY) 2,3W
CONECTORES . LINE OUT (P2) AV IMPUT (RCA) USB HDMI VGA SD
CARD COMPATIBILIDADE . USB/CARTÃO SD VÍDEO
AVI/MP4/MKV/FLV/MOV/R MVB/MPEG 1 /MP EG2lMPEG4/H.264IXV ID lH.263
Áuoro enclnlp3/FLACMMA TMAGEM BMp/JpGipNG, coNTEúDo DA
EMBALAGEM: 0í PROJETOR GT2000 HD 2000 LUMENS COM HDMI,
AV, VGA, USB E SD CARD
DTMENSÓES: CATXA (LXAXC) 33 X 23 X 13 CM PESO: 1.650 KG (BRUTO
CoM EMBAI-AGEM) GARANTIA: CONTRA DEFEIToS DE FABRICAÇÃo
(12 MESES)

UND 7 TOMATE 2.210,00 15.470,00

0003 NoTEBooK MoDELo 115-5566-A30P; CoR PRETo; PoLEGADAS
DA TEI-A 15.6'. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10; PROCESADOR
INTEL COREL 15; MODELO DO PRECESSADOR 7" GERAÇÃO INTEL
coRE t5-7200U (3M CACHE,2.5 GHZ ATÉ 3.1 GHZ COM MAX TURBO);
CHIPSET INTEGRADO AO PROCESSADOR; MEMÓRN RAM 4GB; HD
1TB; PLÂCA DE SOM WAVES MADGUDIO; PLACA OE VÍOEO IUTET
HD GRAPHICS 620; PLACA DE REDE RJ45 ; 10/100 ETHERNET;
CONEXOES USB; LEITOR DE CARTÃO SD, SDHC, SDXC; TECLADO
COMUM: DIFERENCIAIS BLUETOOTH; ALIMENTAÇÃO BIVOLT

UND 29 LENOVO 4.420,00 128.180,00

0004 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ÍÚONOCROMATICALASER PB,
PROCESSADOR CANON CUSTOM PROCESSOR SOOMHZ X 2 PAINEL
DE CONTROLE PAINEL DE TOQUE COLORIDO DE 5" POLEGADAS
MEMÓRA 1 GB INTERFACE DE CONEXÃO PADRÃO USB 2.0 X2
(HOSr), USB 2.0 X1 (D|SPOS|T|VO) HTGHSPEED, 10/100/í000 BASE-T
ETHERNET (REDE), WrFt 802.í1B/G/N, Wr-Fr@ DTRECT CONNECTTON
CAPACIDADE DE PAPEL (A4, 80 G/M2 ) PADRÃO: 350 FOLHAS
MAXIMO: 900 FOLHAS FONTES DE PAPEL (A4, 80 G/M2 ) PADRÃO:
CASSETE DE PAPEL DE 250 FOLHAS, BANDEJA MANUAL DE 1OO

FOLHAS BANDEJA NíULTIFUNCIONAL OPCIONAL: CASSETE DE PAPEL
DE 550 FOLHAS (UNTDADE CASSETE-AH1) CAPACTDADE DE SAÍDA DE
PAPEL (A4, BO G/M2 ) PADRÃO: í50 FOLHAS T|POS DE MíD|A
SUPORTADAS CASSETES: FINO, COMUM, RECICLADO, GROSSO,
BOND BANDEJA IUULTIFUNCIONAL: FINO, COMUM, RECICLADO,
GROSSO, BOND ET|QUETA, ENVELOPE (10 ENVELOPES) TAMANHOS
DE MÍDA SUPORTADOS CASSETES: 104X147 MM ATE 216 X 355 MM
BANDEJA MULTIFUNCIONAL: 76 X 127 MM ATÉ ZIA X 355 MM
GRAMATURAS DE MíDA SUPORTADAS CASSETES: 60 ATÉ 120 GIM2
BANDEJA MULTIFUNCIONAL: 60 ATE 163 GlM2 TEMPO DE
AQUECTMENTO DESDE A ENERGTZAÇÃO: l+ SEGUNDOS OU MENOS
DESDE O MODO DE HTBERNAÇÃO: a SEGUNDOS OU MENOS
DilvrENSÕES (A X L X P) PADRÃO (DE MESA): 453 MM X 464 MM X 392
MM ESPAÇO PARA A INSTALAÇÃO (A X L X P) PADRÃO (DE MESA):
TOTALMENTE CONFIGURADA: 453 MM X 883 MÍ\í X 664 M[/ 453 MM X
883 MM X 795 MM PESO3 UNIDADE: APROXIMADAMENTE 16,2 KG.
PESO ENCAIXOTADA: APROXIMADAMENTE 20,8 KG. SISTEMA
OPERACIONAL UFR lÍPCUPS: WINDOWS@ TÂ'vINDOWS S.lÂ'vlNDOWS]
íOA/VINDOWS SERVER 2OOSMINDOWS SERVER 2OO8 RzI WINDOWSI

UND 3 HP 3.900,00 11.700,00
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2016/MAC os x v10.8.s (ou posrERtoR) ESpECtFtcAÇôes oe
IMPRESSÃO IrIÉTOOO DE IMPRESSÃO IMPRESSÃO POR ÊEIXC OC

SERVER 2Ol2^/VINDOWS SERVER 2012 R2MINDOWS SE

LASER VELOCIDADE DE IMPR ES sÃo4 ATÉ 40 PPM.(cARTA), ATE
PPM (A4) E ATE 32 PPM 1orícroy TEMPo PARA A sníoR oR pntue
cóp IA APROXIMADAMENTE 5,3 SEGUNDOS VOLUME DE P
IíENSAIS RECOMENDADO 750 - 4.000 pÁorrues nesoluçÃo
IMPRESSÃO loery nrÉ l.2ooxl2OODPI OTIMIZADO LINGUAGENS D
oescnrÇÃo DE PÁGINA PADRÃo UFR II, PcL@, PCL@s,posrscRrpr go trupRessÃo Nos Dots LADos Ruron/lÁ
lenonÃoy TMPRESSÃo DTRETA otspoNível PELA MEMoRtA us
(JPEG, T|FF, pDF) tMpRESsÃo R pnnttR DE Dtspostflvos MóvEts
SERVIÇOS BASEADOS EM NUVEMs AppLE@ AtRpRtNT,@
PRINT BUSINESS, MOPRIATM PRINT SERVICE, GOOGLE CLOU
PRINTTM 4 FONTES PCL: 45 FONTES PS: 136 FONTES RECURSOS
IMPRESSÃO IMPRESSÃO PROTEGIDA, MARGEM DA PÁGINA,
cABEÇALHo/RoDAeÉ, LAyour oR pÁctruR, tMpRESSÃo Dos Dols
LADos, pAGtNAÇÃo, tMpREssÃo DE LtvRETos, AGRUPAMENTo
TAMANHOS/ORIENTAÇôES MrsrAs Dos PApÉts ESpEctF ICAÇÔES
DE COPIA VELOC IDADE DE cÓp|n nrÉ 38 PPM (44); nrÉ 38P
1orÍctoy rEMpo eARA A snloR oR pRtMEtRA cóprR
APRoXIMADAMENTE 6,2 SEGUNDoS RESoLUÇÃo DE (DPr) 60
X 600 T,

nrÉ or
25%

AMANHo oR cóptR vtDRo DE DtorttzRçÃo:RrÉ A4 ADF
Ícto coprRs MULTIpLAS ATE 999 AMPLTAÇÃo DAS
400% (EM |NoREMENToS DE 1yo) REDUÇóES pR

CoNF|GURADAS 25%, 50yo, 640/o, 78% AMPL|AÇôES
CONFIGURADAS 129O/O, 2OOO/O, 4OO% RECURSOS DE
coNFrcuRAÇÃo Do pApEL, coNF|GURAÇóes oe FAVoRtros,
LADOS, SELEÇÃO DO TtpO DE OR|G|NAL, CANCELAMENTO, N EMl
AJUSTE DA DENSIDADE, NITIDEZ, APAGAMENTO DA MOLDURA
PAGTNAÇÃO, coptA DE CARTEIRA DE tDENTtFt
ESpEctFrcAÇoES DE DtctrAltzAÇÃo Tlpo ALTMENTADoR
DOCUMENTOS AUTOMÁTICO OUÉIEX DE ÚruICN PASSAGEM
CAPACIDADE DE PAPEL DO ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS 50
FoLHAS (80 c/M2 ) TAMANHoS DE MÍD|A supoRTADos pELo
ALTMENTADoR DE DocuMENTos orÍcto, A.4, STATE
GRAMATURAS oe uiorl SUpoRTADAS pELo ALIMENTADOR
DOCUMENTOS DI G|TAL|ZAÇÃO DE APENAS UM LADO OU DOS DO
LADOS: 50 ATE 10s G/M2 oRtctNAts RcertÁvets pELo vtDRo D
DtGrrALtzAÇÃo FoLHAS, LtvRos DtctrALlzAÇÃo TRACtoNADA
GEAR MF PARA TWAIN, WIA E ICA RESoLUÇÃo DE DIGIT
(DPt)
MOVE

300 x 600, 600 x 600 DtctrAltzAÇÃo eARA Dtspostr
lS CANON PRINT BUSINESS APENAS UM LADo: 13/38 tPM (300

300 DPI) (COLoR|Do/PRETo E BRANCo) DolS LADoS: 26t70 tPM
x 300 DPt) (coLoRtDo/PRETO E BRANC O1 tr,líon Oe rr/1

PADRÃO PELA uellónn usg
FORNECEDOR

(JPEG, TIFF, PDF) '12 MESES

Ât" LL:S* S.:m;;uio. rra l74S - l* anrJar*"Laçr:;r Seca - Ctil; $:l.l]4fi-*** ---liratr:irn tj* lrlcrtEÍC[ - F*nr:: {§S},]lq$-ü:§"}
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N

JATO DE TINTA TANQUE IMPRIME FR
srs TEMA DE |MPRESSAO COLORTDO CONEXCÇÃO W
VELOCIDADE DE IMPRESSAO EM PRETO 33 PPM E EM COLORIDO 1
ppM RESoLUÇAo MÁxtMA DA tMpRESsÃo RrÉ szoo x 1440 Dpt
RESoLUÇÃo oIMtzADA EM vÁRtos ttpos DE pApEL ctclo MENSA
DE TRABALHO 64 CAPACIDADE DE PAPEL: 1OO FOLHAS DE
NORMAL, 20 FOLHAS DE PAPEL PREMIUM GLOSSY PHOTO PAPER, 1

ENVELoPES ou eo ceRTÓES PoSTAIS, CAPACIDADE DE
oe sRíon: 30 FoLHAS DE pApEL NoRMAL, 20 FoLHAS DE pAp

(clANo, MAGENTA, AMARELA): RENDEM nrÉ 7.500 pÁCtruns
wtNDows vtsTA^/útNDows 7A|ú|NDOWS 8/8.1M|NDOWS 10 (32BtT,
648lT), WTNDOWS SERVER 2003 Sp2 a WTNDOWS SERVER 20167
MAc os x í0.6.9 a MAC os ío.13.xRESoLUÇÃo órtcR rzoo

PREMIUM LOSSG
SUPRIME NTOS NTI AT,

A:PRET, ENDER TEA

IVOLTT,VOL' AGEÍ\í NDIME APROXISÕES DMADAS PROo UTO (cM)
37AXLXP 7X17 P,5X34, ,9CM ESO r-Ío MADOAPROXI PDO ODR

E VERSO

DO FORNECEDO 12 MESES

UND 3 EPSON 'l .690,00 5.070,00

FoRCELINE 0131400006. cRRRcrenísflcAs GERAIS . porÊNCtA:
2000 vA . rusível rERMtco ReRRUÁveL: sE LTGAR

AUToTRANSFoRMADoR, o AUMENTo DA TEMpERATunR pnóxttrrto
130'c FAz o FUsívEL DESLTGAR o EeutpAMENTo. euANDo
TEMPERATURA BAIXA PRÓXIMo A 7O"C ELE VoLTA A FUNCIoNAR,

TRAN REMIU

EXCEDAQUEEQUIPAMENTO A

E SRÍoR: TRANSFoRMA ou 220v EM 120V

AUTOTRAFO 2OOOVA BIVOLT

porÊrucn Do
UND 3 V&M í 95,00 585,00

1^^E

1nn4
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DE LICITA'ÀO

T}[ir '

BtvoLT " rReeuÊtrctA: 60HZ . coR: pRETo " GABTNETE
púsrtcn. ADApTADoR: EXCLUSIVo stsrEMA DE w, euE ELIMtNA
Rtsco DE cHoeuES ELÉTRtcos . ToMADAS:ToMADA elÉrR
TRtpoLAR. coRoÃo: conoÃo 3 x o,7sMM, Bo cM DE AcoRDo
AS NORMAS DE PLUGUES E TOMADAS NBR14136 -

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ í63.605,00 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e cinco
reais).

VALOR TOTAL DO LOTE 09: R$ 40.432,50 (quarenta mil, quatrocentos e trinta e dois reais e
cinquenta centavos).

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 204.037,50 (duzentos e quatro mil, trinta e sete reais e
cinquenta centavos).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçoes.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por

delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedor(es) legalmente credenciado(s) e

identiÍicado(s) e pelos representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial e akavés dos meios eletrônicos necessários.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do Íornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

^" ' '":"' r '"**-'''" ^n t74S - lr,al'id,.:r * l.-*ür:* S*tI ftil" i]:1"U4fi (]Uil * lLraztirn rir: l\*rtr{{f, - Fr:nt:: {SE}j tqS"S3ü:-,',.'.},.,.',,,. .,
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Lote : 09 - Mat. Permanente
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 CADEIRA DE PLASTICO - COR:

BRANCA; CADEIRAS DE POLIPROPILENO
VIRGEM; SEM BRAÇOS; MONOBLOCO;
EMPILHAVEIS; COM PROTEÇAO UV;
suPoRTA RtÉ r+o KG; MEDTDAS 5o x 42 x
86CM.

UND 1024 IBAP 33,75 34.560,00

0002 MESA DE PúSTIco BRANco
GELO,FABRICADA COM O
POLIPROPILENO,COMPRIMENTO: 70
CM,LARGURA: 70 CM, ALTURA: 70 CM,
otsrÂttclR ENTRE AS PERNAS: 7o,s
CM,PESO: 3,85 KG (+-40G),LATERAL: 34 X 3

CM, TAMPO: 4 PARTES DE 15X't5 CM

UND 87 IBAP 67,50 5.872,50

40.432,50

N
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CúUSULA QUARTA. DA GERÊNcn DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
4.1 - Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho o gerenciamento deste instrumento no
seu aspecto operacional e nas questões legais.

Hsreüffi H3ü tr#effiA !;,;irl6rytrcic
PKffiffiffi§Y{JR& fu{ffiE§gffi§PA§- ffiffi JUEffiH§Nffi ffi*W.MSM

cúusuLA eulNTA. DA unLtzAçÂo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

5.1 ' Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

\-/

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o ptazo de 2 dia(s) dias úteis, contados a partir da convocaçáo, para a
assinatura do Conhato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitaçao
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

Subcláusula Terceira - 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicaÉ o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações deconentes da utilização desta Ata de Regisho de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art.22.
§§ 3o e 40 do Decreto Federal n" 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no g.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deveÉ efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgâo que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,
devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 40 do art. 22 do Decreto Federal no 7 .8g2t2013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA sExrA. DAS oBRIGAçoEs E REspoNsABtLtDADEs
6.1 'Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8.666/93,

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, órgão gestor do
presente Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, ai atiibuiçoes
estabelecidas no Edital.
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Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçoes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018.

Subcláusula Terceira - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem deÍinidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cLÁusuLA sÉilm - Dos pREços REGrsrRADos
7.1 - 0s preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contratações, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

cúusuu orrAVA . Dos LTcTTANTES euE AcETTARAM corAR o MESMo pREço DA LrcrrANTE
VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no7.892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houveram interessados.

cúusulA NoNA - DA REvlsÃo Dos pREços REGISTRADoS

9.í - Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cLÁusuLA oÉcrma - Do CANGELAMENTo Do REGrsrRo DE pREços

í0.1 - 0s preços regiskados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no

Decreto Federal n'7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n' 9.488/2018.

cúusulA DÉcrMA eRTMETRA - DAS coNDrçoEs eARA A coNTRATAçÃo
í 1.í - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classiÍicado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
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Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classificaçã0, os demais fornecedores.

cúusuLA oÉcrun SEGUNDA - DA ENTREGA/EXEcuçÃo e oo REcEBIMENTo

12.1 - Quanto à entrega/execução:

12.1.1 - O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
firmado.

12.1.2 - 0 prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93,

12.1.4 - 0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no\-/ Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12.1.5 - A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificaçoes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2. Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificaçÕes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver releição no caso de desconformidade.
12.2.3 - A Administração releitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

\1 12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contardo registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificaçÕes, não justificará
possível atraso no prazo de entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. Do PAGAMENTo

í3.í - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

13.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA DÉcrMA euARTA. DAs sANçoEs
14.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

14.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

14.2.1- Advertência;
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14.2.2 - lvlultas necessárias, conforme segue:

al de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

bl de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

GúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - Fica eleito o foro do Município de Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE,17 de outubro de2022

SIGNATÁRlos:

ónoÃo cERENctADoR

Josi ira de Sousa Li

Secretaria Municipal de Desenvolvimento ale Trabalho

óncÃo PARTIcIPANTE

e Sousa ma

Secretaria Mun de Social e Trabalho

EMPRESA(S)DETENTORA(S) DO REGTSTO DE PREçOS
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